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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023-LIC 

MODALIDADE: Registro de Preços. 

TIPO: Menor preço unitário por item. 
 

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 104/2023 – PMM, cujo objeto é 

a contratação de empresa para Elaboração de Plano de Manutenção, Operação e Controle – 

PMOC, bem como a manutenção preventiva e corretiva, instalação, desinstalação, remanejamento 

de equipamentos de ar condicionado e aquisição de peças e acessórios para as diversas marcas de 

equipamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas 

são: 
 

A empresa DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.989.620/0001-35, 

vencedora nos itens 18 e 20 perfazendo o valor total de R$ 962,00 (novecentos e sessenta e dois reais). 

 

A empresa D PARADZINSKI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.167.771/0001-73, vencedora no 

item 01 perfazendo o valor total de R$ 4.999,20 (quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte 

centavos). 

 

A empresa M. VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.171.407/0001-75, vencedora nos 

itens 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 perfazendo o 

valor total de R$ 121.356,72  (cento e vinte e um mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois 

centavos). 
 

Item Fracassado: 02.  

 

Marmeleiro, 27 de março de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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Atos Oficiais2A  JORNAL DE BELTRÃO  Quinta-feira, 28.3.2024 - Nº 7.923

Prefeitura Municipal de Renascença
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº. 043/2024
(Vinculado a Dispensa por Justificativa nº. 009/2024)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença 
CONTRATADA: COOPERVEREDA – COOPERATIVA DOS PRODUTO-
RES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARA-
NÁ.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÕES.
VALOR: R$ 17.429,00 (dezessete mil quatrocentos e vinte e nove reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2024.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de março de 2024.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
  Renascença, 26 de março de 2024.

IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA PRESENCIAL Nº 006/2024

Torno pública a Homologação da Dispensa Presencial nº 006/2024. 
Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA ESPECÍFICOS, em 
favor da seguinte empresa:
	 SIGMA	PROJETOS	E	TREINAMENTOS	LTDA,	no	valor	total	
de R$ R$ 7.265,60 (sete mil duzentos e sessenta e cinco reais e sessen-
ta centavos).
Renascença, 27 de março de 2024.
IDALIR JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA PRESENCIAL Nº 007/2024

Torno pública a Homologação da Dispensa Presencial nº 007/2024. 
Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM DESENVOLVIMENTO 
E MANUTENÇÃO MENSAL DO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, em fa-
vor da seguinte empresa:
	 BUSCADE	 SERVIÇOS	 DE	 PROVEDOR	 DA	 INTERNET	
LTDA, no valor total de R$ 12.780,00 (doze mil setecentos e oitenta re-
ais).
Renascença, 27 de março de 2024.

IDALIR JOÃO ZANELLA - Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sulina
A íntegra dos atos abaixo está disponível link: http://www.diariomunici-
pal.com.br/amp, de 28/03/2024.
DECRETO Nº 026/2024, DE 27/03/2024 – Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município de Sulina 
para o Exercício Financeiro de 2.024.
RESOLUÇÃO – CMAS Nº 01/2024, DE 27/03/2024 – Dispõe sobre a 
Apreciação e Aprovação da Prestação de Contas Final do PPAS-I de 01 
de julho de 2023 a 31 de janeiro de 2024.
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2024, DE 
27/03/2024 – Contratação da empresa PATO PESCADOR - PESCA 
ESPORTIVA.
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2024, DE 27/03/2024 – Contratada: 
PATO PESCADOR - PESCA ESPORTIVA.

Prefeitura Municipal de Pato Branco
MUNICIPIO DE PATO BRANCO

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 40/2024/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024, PROCESSO N.º 
07/2024. EMENDA INDIVIDUAL Nº 49/2023.   PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Associação Cul-
tura de Rua, inscrita no CNPJ nº 47.794.165/0001-46. OBJETO: Manter 
os treinamentos e participação dos atletas em competições, com uma 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 41/2024/GP. INEXIGIBI-
LIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024, PROCESSO N.º 
08/2024. EMENDA DE BANCADA Nº 20/2023.   PARTES: Município de 
Pato Branco, CNPJ/MF sob nº 76.995.448/0001-54, e Associação dos 
Tenistas de Pato Branco – ATPB, inscrita no CNPJ nº 42.319.181/0001-
63. OBJETO: A destinação desta emenda impositiva de bancada do 
legislativo municipal para a Associação dos tenistas de Pato Branco 
fomenta o projeto esportivo. Os valores descritos servirão para fomen-
to, manutenção e desenvolvimento dos projetos desenvolvidos em be-
nefício dessa modalidade. Serão atendidos 50(cinqüenta) crianças de 
06(seis) a 16(dezesseis) anos, em atividades sociais esportivas a serem 
realizadas no pólo esportivo do bairro Santo Antônio. VALOR TOTAL: 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1339-12744. GESTOR: Flávio Krassota. 
Pato Branco, 26 de Março de 2024. Clayton Cezar Mesquita Pereira - 
Presidente. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 05/2024 CONTRATO N. º 
38/2019 - DISPENSA N. º 24/2019 PROCESSO N. º 55/2019
PARTES: Município de Pato Branco e Adair Divino Angeli e Dirce Sa-
giorratto Angeli. OBJETO: Locação de parte do Imóvel urbano, contendo 
benfeitorias em alvenaria, construído no lote n. º 25, da quadra n. º 620, 
tipo sala térrea, contendo 109 m², localizada na rua das Garças, n. º 
481, bairro Planalto, na cidade de Pato Branco-PR, matricula 34.217 do 
1° Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, utilizado 
para Implantação da Farmácia Descentralizada do Bairro Planalto, aten-
dendo as necessidades da Secretaria de Saúde. ADITAMENTO: Prazo 
- até 26/03/2025 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1786-11245 Pato Bran-
co, 26/03/2024. Robson Cantu – Prefeito, Adair Divino Angeli e Dirce 
Sagioratto Angeli – Locador

equipe de alto rendimento com 15(quinze) jovens de ambos os sexos na 
faixa etária de 08(oito) a 30(trinta) anos. Estes serão realizados no CEU 
da Artes e dos esportes as terças e quintas feiras das 18h as 20h30 e 
aos sábados das 16h as 19h. VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais); PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (oito) meses. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 1339-12744. GESTOR: Rony Marcelo Slaviero. Pato Branco, 25 
de Março de 2024. Caroline Ribeiro Novaes - Presidente. Robson Cantu 
– Prefeito.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME 

E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 
104/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de empresa para Ela-
boração de Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, bem 
como a manutenção preventiva e corretiva, instalação, desinstalação, 
remanejamento de equipamentos de ar condicionado e aquisição de 
peças e acessórios para as diversas marcas de equipamentos, aten-
dendo as necessidades dos Departamentos solicitantes. As empresas 
habilitadas são:
A empresa DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 16.989.620/0001-35, vencedora nos itens 18 e 20 perfazendo 
o valor total de R$ 962,00 (novecentos e sessenta e dois reais).
A empresa D PARADZINSKI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
23.167.771/0001-73, vencedora no item 01 perfazendo o valor total de 
R$ 4.999,20 (quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos).
A empresa M. VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.171.407/0001-75, vencedora nos itens 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 perfazendo 
o valor total de R$ 121.356,72  (cento e vinte e um mil e trezentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos).
Item Fracassado: 02. 

Marmeleiro, 27 de março de 2024.
Paulo Jair Pilati - Prefeito

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PR
EXTRATO DO EDITAL 
CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO DE PATO BRANCO – PR
EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2024 
RESULTADO DO ESTUDO DE CASO - PRELIMINAR
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível 
(eis) no seguinte endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp 
– Edição do dia 28 de março de 2024, conforme Lei Complementar nº 
70, de 06 de julho de 2017.

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

244 Prefeito Municipal Torna sem Efeito Nomeação de Candidatos 22/03/2024 
245 Prefeito Municipal Nomeia Candidatos Aprovados em Concurso 22/03/2024 

A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 28 de março de 2024, conforme Lei Complementar nº 70, 
de 06 de julho de 2017. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.859, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2024, no valor de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais) e dá 
outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, 
na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.214, de 27 de dezembro de 2023; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2024, no valor de R$ 79.950,00 (setenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$)
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde   
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
1.054 Aquisição de veículos para o FMS  
4.4.90.52 – 5352 (14438) Equipamentos e Material Permanente 79.950,00 

Total 79.950,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do 
superávit financeiro do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
5352 Convênio Curso Medicina FADEP - Município de Pato Branco  79.950,00 

Total 79.950,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 27 de março de 2024. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.860, DE 27 DE MARÇO DE 2023. 

Regulamenta a Lei Municipal nº 5.818, de 27 de setembro de 2021, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a implantar o 
Programa Banco de Ração do Município de Pato Branco. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, 
na forma do art. 62, I, “a”, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica regulamentada a Lei Municipal nº 5.818, de 27 de setembro de 2021, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
implantar o Programa Banco de Ração do Município de Pato Branco. 
Art. 2º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA) será responsável pela coordenação técnica, administrativa, logística e 
operacional do Banco de Ração.                    CAPÍTULO I - DO RECEBIMENTO DAS DOAÇÕES 
Art. 3º Conforme previsto no § 2º do art. 4º da Lei Municipal nº 5.818, de 2021, o Banco de Ração receberá rações, roupas, 
remédios, coleiras, guias, casinhas, caixas de transporte, brinquedos, produtos de limpeza e utensílios diversos para animais 
domésticos, assim entendidos como cães e gatos, provenientes de doações de: 
I - estabelecimentos comerciais; 
II - fabricantes, produtores e comerciantes, no atacado e varejo, de rações e utensílios destinados a cães e gatos; 
III - apreensões realizadas por órgãos da administração municipal, estadual ou federal, resguardada a aplicação das normas 
legais; 
IV - pessoas físicas ou jurídicas de direito privado; 
V - órgãos públicos. 
Art. 4º Os produtos doados serão armazenados no Banco de Ração somente se: 
I - apresentarem boas condições de uso; 
II - estiverem dentro do prazo de validade; 
III - puder ser verificada a rastreabilidade de origem por meio da nota fiscal ou da embalagem de fábrica contendo a data de 
fabricação, a data de vencimento e o número de lote. 
Parágrafo único. Os alimentos e utensílios doados que não forem considerados aptos para armazenamento e distribuição serão 
descartados.                                                                   CAPÍTULO II-DOS BENEFICIÁRIOS 

Art. 5º Os alimentos e utensílios armazenados no Banco de Ração serão distribuídos em conformidade com a Lei 
Municipal nº 5.818, de 2021, após a avaliação técnica da equipe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

I - aos protetores e organizações não governamentais (ONGs) cadastrados junto ao Município de Pato Branco, nos 
termos do art. 6º; 

II - às pessoas cadastradas no programa de lares temporários e protetores independentes acompanhados pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente; e 

III - às pessoas e/ou famílias em estado de vulnerabilidade alimentar e nutricional que possuam animais cães ou gatos e 
que residam em Pato Branco.                               CAPÍTULO III- DA ANÁLISE DOCUMENTAL 
Art. 6º Os beneficiários descritos no art. 5º devem estar obrigatoriamente cadastrados junto ao Município de Pato Branco, 
mediante o preenchimento e assinatura do formulário constante no Anexo I deste Decreto e da apresentação dos seguintes 
documentos: 
I - protetores independentes:  
a) RG, CPF ou CNH; 
b) comprovante de residência emitido no máximo há 90 (noventa) dias; 
c) lista de animais sob sua guarda; 
d) Termo de Solicitação de Ração assinado, conforme modelo do Anexo II; 
II - organizações da sociedade civil:  
a) Cartão CNPJ; 
b) Estatuto Social; 
c) Ata de Eleição da Diretoria; 

d) RG e CPF ou CNH do responsável legal pela entidade; 
e) comprovante de endereço da sede da entidade, emitido no máximo há 90 (noventa) dias;  
f) lista de animais sob sua guarda; 
g) Termo de Solicitação de Ração, conforme modelo do Anexo II; 
III - pessoas e/ou famílias em condição de vulnerabilidade social:  
a) RG e CPF ou CNH; 
b) comprovante de residência emitido no máximo há 90 (noventa) dias; 
c) lista de animais sob sua guarda; 
d) Termo de Solicitação de Ração, conforme modelo do Anexo II. 
Art. 7º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio de sua equipe técnica, fará a análise documental para deferir ou 
indeferir a solicitação, podendo: 
I - solicitar avaliação e/ou parecer técnico das Secretarias Municipais de Assistência Social e de Saúde, para avaliação de pessoas 
em situação de vulnerabilidade social e portadores de transtorno de acúmulo de animais; e 
II - realizar visita técnica no local para avaliar a situação dos animais e verificar a veracidade das informações constantes nos 
formulários.                               CAPÍTULO IV - DA DISTRIBUIÇÃO E DO ARMAZENAMENTO 
Art. 8º A quantidade e a periodicidade de ração destinada a cada beneficiário serão definidas de acordo com análise técnica da 
equipe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e levando-se em consideração o número de animais e seus respectivos pesos, 
além da quantidade de ração disponível no Banco de Ração. 
 Parágrafo único. É vedado ao beneficiário escolher a ração a ser recebida, no que diz respeito ao sabor, marca, porte e 
quantidade de quilos por pacote. 
Art. 9º A cada nova distribuição, o beneficiário deverá apresentar a lista atualizada de animais sob sua responsabilidade. 
Art. 10. As datas, locais e horários da entrega das rações serão definidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e serão 
comunicados aos beneficiários através do contato telefônico indicado no cadastro. 
Art. 11. O armazenamento das rações e dos utensílios será realizado em estrutura adequada e controlado pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.                                  CAPÍTULO V - DA FISCALIZAÇÃO 
Art. 12. A equipe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente realizará, quando necessário, vistoria nas residências e nas sedes 
dos beneficiários, sem aviso prévio, para avaliar o espaço físico, o estado nutricional e o armazenamento das rações recebidas em 
doação, além de outros aspectos que julgar necessário, visando ao bem-estar dos animais. 

CAPÍTULO VI - DA SANÇÃO 
Art. 13. O beneficiário do Banco de Ração perderá o direito ao recebimento das doações quando: 
I - comercializar os produtos recebidos em doação; 
II - as informações preenchidas nos formulários não coincidirem com a verdade, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal 
em que incorrer; 
III - não permitir que a equipe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente realize a vistoria necessária à fiscalização e confirmação 
dos dados.                                                          CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 14. Toda doação será acompanhada das Declarações de Doação e de Recebimento constantes dos Anexos III e IV deste 
Decreto, devidamente assinadas. 
Art. 15. Semestralmente, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente divulgará, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Pato 
Branco, um relatório das doações recebidas e destinadas por meio do Banco de Ração. 
Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

ANEXO I -  FORMULÁRIO GERAL DE CADASTRAMENTO - PROGRAMA BANCO DE RAÇÃO 
Nome da entidade/protetor/voluntário:          
Endereço completo:          
Telefone:   E-mail:       
Tipo de Entidade (ONG, Protetor Independente, Lar Temporário, Voluntário):       
Para entidades/ONG 
CNPJ:          
Breve descrição das atividades da entidade:           
Quantidade de animais atualmente abrigados:        
Tipo de animais abrigados (cães, gatos, outros):        
Para protetores independentes 
RG:   CPF:      
Quantidade de animais atualmente abrigados:        
Tipo de animais abrigados (cães, gatos, outros):        
Para pessoas que disponibilizam lares temporários 
RG:   CPF:      
Quantidade de animais atualmente abrigados:        
Tipo de animais que podem receber em lar temporário (cães, gatos, outros):    
Para voluntários 
Áreas de interesse para voluntariado, como por exemplo: eventos, resgate de animais, cuidados veterinários, divulgação, etc):
       _________________________ 

TERMO DE COMPROMISSO 
Declaro estar ciente e de acordo com as normas e diretrizes do Programa de Bem-Estar Animal e do Programa Banco de Ração, 
regidos pelas Leis Municipais nº 4.433, de 25 de setembro de 2014, e nº 5.818, de 27 de setembro de 2021, comprometendo-me a 
respeitar os animais e seguir as orientações das autoridades competentes. 

Pato Branco,    de     de   . 
Assinatura do(a) beneficiário(a) 

ANEXO II -  TERMO DE SOLICITAÇÃO DE RAÇÃO - PESSOA FÍSICA  
(protetor independente/lar temporário) 

Eu, _____________________, RG nº _____________________ e CPF nº _____________________, residente e domiciliado(a) 
no endereço _________________________________________________, na qualidade de protetor(a) independente de animais, 
venho por meio deste solicitar minha inclusão no Programa Banco de Ração do Município de Pato Branco. 

Declaro que possuo animais sob minha responsabilidade, sendo a _____ cachorros e _______ gatos, e que necessito da ração 
disponibilizada pelo Programa para alimentá-los de forma adequada. 
Comprometo-me a utilizar a ração exclusivamente para os animais sob tutela da organização e a seguir todas as orientações e 
normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Pato Branco para a participação no Programa, em observância ao disposto na 
Lei Municipal nº 5.818, de 27 de setembro de 2021 e na sua regulamentação. 
Declaro, ainda, estar ciente de que a inclusão no Programa Banco de Ração está sujeita à análise e aprovação pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e que a não observância das normas estabelecidas poderá resultar na minha exclusão do Programa. 

Pato Branco,    de     de   . 
Assinatura do(a) requerente 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE RAÇÃO - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
A entidade________________________________      , CNPJ nº   _____
   , com sede no endereço      _____
  , solicitamos nossa inclusão da organização no programa Programa Banco de 
Ração do Município de Pato Branco. 
Declaramos que a entidade possui _______ cachorros e ______ gatos sob sua responsabilidade e que necessita da ração 
disponibilizada pelo programa para alimentá-los de forma adequada. 
Comprometemo-nos a utilizar a ração exclusivamente para os animais sob tutela da organização e a seguir todas as orientações e 
normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em observância ao disposto na Lei Municipal nº 5.818, de 27 
de setembro de 2021, e na sua regulamentação. 
Declaramos, ainda, estar cientes de que nossa inclusão no Programa está sujeita à análise e aprovação pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e que a não observância das normas estabelecidas poderá resultar em nossa exclusão do Programa. 

Pato Branco,    de     de   . 
Assinatura do(a) responsável legal da entidade 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE RAÇÃO - PESSOAS/FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
Eu, _____________________, RG nº _____________________ e CPF nº _____________________, residente e domiciliado(a) 
no endereço _________________________________________________, declaro estar em situação de vulnerabilidade alimentar 
e nutricional e solicito a inclusão no Programa Banco de Ração do Município de Pato Branco, para os meus animais de estimação 
(cães/gatos). 
Declaro que possuo animais sob minha responsabilidade, sendo a _____ cachorros e _______ gatos, e que necessito da ração 
disponibilizada pelo Programa para alimentá-los de forma adequada. 
Comprometo-me a utilizar a ração exclusivamente para os animais sob tutela da organização e a seguir todas as orientações e 
normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Pato Branco para a participação no Programa, em observância ao disposto na 
Lei Municipal nº 5.818, de 27 de setembro de 2021 e na sua regulamentação. 
Declaro, ainda, estar ciente de que a inclusão no Programa Banco de Ração está sujeita à análise e aprovação pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e que a não observância das normas estabelecidas poderá resultar na minha exclusão do Programa. 

Pato Branco,    de     de   . 
Assinatura do(a) requerente 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE DOAÇÃO DE BENS 
Eu,              , RG nº  _____
   , CPF nº     , residente na Rua    , nº  _____
 , Bairro      , na cidade de      , telefone  _____
   , e-mail     ,  
transfiro incondicionalmente ao Município de Pato Branco, por livre e espontânea vontade e sem quaisquer restrições ou encargos, 
todos os itens doados nesta data, conforme relação anexa, para utilização no Programa Banco de Ração, instituído pela Lei 
Municipal nº 5.818, de 27 de setembro de 2021. 

Pato Branco,    de     de   . 
Assinatura do(a) doador(a) 

Obs.: Se representante legal de empresa, preencher os seguintes dados: 
Nome completo:        
Cargo:         
RG nº:         
CPF nº:           

ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RAÇÃO E UTENSÍLIOS DE ANIMAIS 
Eu,              , RG nº  _____
   , CPF nº     , residente na Rua    , nº  
 , Bairro      , na cidade de      , telefone  
   , e-mail     ,  
declaro que recebi nesta data, a título de doação oriunda do Programa Banco de Ração do Município de Pato Branco, os itens da 
relação anexa, os quais serão utilizados única e exclusivamente para os cuidados com os animais que estão sob minha 
responsabilidade. 
Declaro, ainda, ter ciência do contido na Lei Municipal nº 5.818, de 27 de setembro de 2021, e na sua regulamentação. 

Pato Branco,    de     de   . 
Assinatura do(a) beneficiário(a) 
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Início 

Art. 1º. CONCEDER promoção por avanço horizontal na carreira, à Profissional do Magistério Público Municipal de 
Marmeleiro, com fundamento no artigo 38 e seguintes da Lei nº 1.923/2012, e disposições do Decreto nº 2.303 de 17 de 
maio de 2012. 
 
Art. 2º. O Anexo I desta Portaria contém informações da profissional do Magistério Público Municipal de Marmeleiro, com 
direito à promoção descrita no artigo primeiro. 
  
Art. 3º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro, 27 de março de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro  
 
ANEXO I  
 
PORTARIA Nº 7.297, DE 27 DE MARÇO DE 2024 

Nº Nome Matricula Cargo Classe Anterior Classe da Promoção 

01 JOCIANE NAIARA JUNGES 17957 /3 PROFESSOR 1 2 

 
Marmeleiro, 27 de março de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 022/2023 (Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 

010/2023) 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: RAMOS & RAMOS – CLINICA HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (30/03/2024), ou seja, até 29 de março de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 27 de março de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 27 de março de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati  
Prefeito de Marmeleiro 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023-LIC 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço unitário por item. 
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 104/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação de 
empresa para Elaboração de Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, bem como a manutenção 
preventiva e corretiva, instalação, desinstalação, remanejamento de equipamentos de ar condicionado e aquisição 
de peças e acessórios para as diversas marcas de equipamentos, atendendo as necessidades dos Departamentos 
solicitantes. As empresas habilitadas são: 
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Início 

A empresa DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 16.989.620/0001-35, vencedora nos itens 
18 e 20 perfazendo o valor total de R$ 962,00 (novecentos e sessenta e dois reais). 
A empresa D PARADZINSKI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.167.771/0001-73, vencedora no item 01 perfazendo 
o valor total de R$ 4.999,20 (quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
A empresa M. VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.171.407/0001-75, vencedora nos itens 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 perfazendo o valor total de R$ 121.356,72  (cento 
e vinte e um mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos). 
Item Fracassado: 02.  
 
Marmeleiro, 27 de março de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DE DIREITO DE USO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO Nº 091/2022 (Concorrência nº 

005/2022) 
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO  
CONCESSIONÁRIA: INDUSTRIA DE FERRAMENTAS ITUPORANGA LTDA 
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato de concessão de Direito de Uso de Bem Imóvel Público nº 091/2022. 
DATA DE ASSINATURA: 26 de março de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 26 de março de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 
 
Fundamentado no inciso XV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
002/2024, nos termos da documentação acostada ao PAE n° 497/2024 – Processo Administrativo nº 003/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para atender demanda na qualificação profissional, em níveis de Qualificação, 
Aperfeiçoamento, através do intercambio de conhecimento técnico e tecnológico e implementação de programas de 
treinamento e cursos profissionalizantes por meio do projeto de Unidades Móveis e EAD no município de Marmeleiro/PR. 
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, inscrita no CNPJ nº 
03.776.284/0034-69. 
VALOR TOTAL: R$ 39.590,40 (trinta e nove mil e quinhentos e noventa reais e quarenta centavos). 
 
Marmeleiro, 27 de março de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
 
Fundamentado no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
003/2024, nos termos da documentação acostada ao PAE n° 520/2024 – Processo Administrativo nº 004/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento/locação de licença de uso de software online de sistema para 
gerenciamento de forma automatizada de competições esportivas, atendendo as necessidades do Departamento de 
Esportes. 
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ADMINISTRADORA SCHMIDT S.A.

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DOS EXERCÍCIOS
 FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em Reais)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO NOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em Reais)

1. INFORMAÇÕES GERAIS
A Administradora Schmidt S/A. tem como atividade preponderante a administração de 
bens e estabelecimento ou empresas industriais e comerciais.
Outras atividades são desenvolvidas por Companhias ou Empresas do grupo econô-
mico que são controladas pela Administradora Schmidt de forma direta ou indireta, 
que incluem a produção e comércio de Porcelana, refratários e decalcomania, além de 
pesquisa e lavra de minérios em geral.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PRINCIPAIS 
PRÁTICAS CONTÁBEIS
2.1) As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e levam em consideração as disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações – Lei 6404/76, com as alterações contidas nas Leis 11.638, de 
28 de dezembro de 2007 e 11.941 de 27 de maio de 2009, e as determinações das 
Normas Brasileiras de Contabilidade emitidas pelo CFC - Conselho Federal de Conta-
bilidade, relativas aos pronunciamentos, interpretações e orientações do CPC (Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis).
2.2) A emissão destas demonstrações financeiras foi autorizada pela diretoria em 07 
de março de 2024.
2.3)  A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil requer que a Administração use de julgamento na determinação e 
registro de estimativas contábeis. A Administração da “Administradora Schmidt” revisa 
as estimativas pelo menos anualmente.
Descrição das principais práticas contábeis:
a. Passivos
Reconhecidos no balanço a valor justo quando a Companhia possui uma obrigação le-
gal ou como resultado de eventos passados, sendo provável que recursos econômicos 
sejam requeridos para liquidá-los.
b. Investimentos

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

O investimento em empresa controlada é avaliado de acordo com o método de equiva-
lência patrimonial, em conformidade com a legislação brasileira vigente. Dessa forma, 
essas demonstrações contábeis não estão em conformidade com o IFRS, cuja a ava-
liação desses investimentos seja pelo seu valor justo ou pelo custo.
A empresa passou a avaliar os investimentos nas controladas pelo método de equiva-
lência patrimonial, a partir do exercício findo em 31 de dezembro de 2010, procedendo 
aos ajustes de maneira retrospectiva. Os investimentos cujas empresas controladas 
possuem passivo a descoberto, o valor da equivalência foi contabilizada em resultado 
do exercício tendo como contrapartida a conta do passivo não circulante.
3. INVESTIMENTO - ENTIDADES DO GRUPO (CONTROLADAS)
Os investimentos em controladas com participação no capital votante superior a 20% 
ou com influência significativa são avaliados pelo método de equivalência patrimonial.
A Companhia em dezembro de 2012 tinha participação na Ponderosa Administra-
ção, Indústria e Comércio S/A. com 5.994.840 ações, sendo 2.696.593 ordinárias e 
3.298.247 preferenciais.
 

2023 2022
Patrimônio Líquido (1.548.823.471)   (1.459.048.702)
Percentual de Participação 56,87% 56,87%
Valor do passivo (880.815.907)      (829.760.996)
Patrimonio Liquido/Passivo Descoberto
(Prejuízo) / Lucro do exercício (89.774.770)        (72.272.528)
Equivalenda (51.054.911)        (41.101.386)

Movimentação 2023 2022
Saldo inicial (829.760.983)      (788.659.597)
Equivalência (51.054.911)        (41.101.386)
Saldo final (880.815.893)      (829.760.983)          

4. TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS
Parte Relacionada 2023 2022
Passivo Não Circulante
PORCELANA SCHMIDT S.A.         478.135         478.135 
SCHMIDT IND.COM.IMP.EXPORTACAO LTDA 8.910.718      8.462.246 
CERAMINA IND.CERAM.MINERACAO LTDA. 38.438           38.438 
REFLORITA - REFLOR. ITAQUI LTDA                255                255 

Totais 9.427.547      8.979.075 
5. CAPITAL SOCIAL
O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é representado por 32.639.193 
ações ordinárias no valor nominal de R$ 0,02, composto como segue:

Ações Valor % %
2023 2022 2023 2022 2023 2022

André Carlos Schmidt 36.256 36.256 735 735 0,11% 0,11%
Artur Kurt Kramer 1.807.579 1.807.579 36.622 36.622 5,54% 5,54%
Claudio Pina Schmidt 1.176.279 1.176.279 23.831 23.831 3,60% 3,60%
Edith Schmidt Giust 3.528.838 3.528.838 71.494 71.494 10,81% 10,81%
Elizabeth Thereza Weege 257.152 257.152 5.210 5.210 0,79% 0,79%
Erika Pina Schmidt 1.176.280 1.176.280 23.831 23.831 3,60% 3,60%
Erika Rita Biron 252.891 252.891 5.124 5.124 0,77% 0,77%
Ingo Schmidt 1.777.987 1.777.987 36.022 36.022 5,45% 5,45%
Ingrid Schmidt Lara 5.141.667 5.141.667 104.170 104.170 15,75% 15,75%
Luciano Schmidt 36.256 36.256 735 735 0,11% 0,11%
Manfred Hans Schmidt 5.141.666 5.141.666 104.170 104.170 15,75% 15,75%
Marlene Emmy Weege 1.722.851 1.722.851 34.905 34.905 5,28% 5,28%
Martin Basten 350.174 350.174 7.095 7.095 1,07% 1,07%
Marylari Adm. Bens e Ind. Ltda 2.886.791 2.886.791 58.486 58.486 8,84% 8,84%
Otto Klaus Kramer 1.807.579 1.807.579 36.622 36.622 5,54% 5,54%
Roberto Rolando Schmidt 244.907 244.907 4.962 4.962 0,75% 0,75%
Rodolpho Otto Schmidt 552.666 552.666 11.197 11.197 1,69% 1,69%
Roger Schmidt Brock 1.176.279 1.176.279 23.831 23.831 3,60% 3,60%
Romy Schmidt Brock 1.176.279 1.176.279 23.831 23.831 3,60% 3,60%
Ryane Schmidt Brock 1.176.279 1.176.279 23.831 23.831 3,60% 3,60%
Victor Pina Schmidt 1.176.279 1.176.279 23.831 23.831 3,60% 3,60%
Wanessa Raquel Schmidt 36.258 36.258 735 735 0,11% 0,11%

Totais 32.639.193 32.639.193 661.270 661.270 100,00% 100,00%
6. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS
 2023  2022
Despesas Administrativas 656.831               678.143 
Despesas Gerais 87.430                 (70.494) 
Total 744.261               607.649 
7. AVALIAÇÃO PATRIMONIAL
O ativo imobilizado da Administradora Schmidt S.A, está em processo de Avaliação 
Patrimonial, com previsão de término em 2024, com a conclusão deste processo o 
Ativo Imobilizado da Administradora Schmidt S.A, será atualizado contabilmente de 
acordo com o Laudo de Avaliação Patrimonial em curso.
8. RECUPERAÇÃO JUDICIAL
A Administradora Schmidt S.A, requereu a Recuperação Judicial em maio de 2016, 
cujo processo encontra-se em trâmite junto ao Poder Judiciário da Comarca.

ATIVO 
 NOTA  2023  2022
      
Circulante      
Creditos      
      
      
Total Circulante      
      
Nâo Circulante      
      
Créditos      
      
      
      
Total Ativo      
Não Circulante      
      
      
      
      
      
TOTAL ATIVO           -     - 

 Reserva de 
 Correção  Capital  (Prejuízos) 

 Capital  Monetária do  Subvenção para  Reserva de  Lucros  
 Social  Capital  Investimentos  Reavaliação  Acumulados  Total 

 SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 661.270 - 231 530.737 (841.990.884) (840.798.646)
 Prejuizo verificado no  Exercício de 2023 - - - - (51.799.172) (51.799.172)
 SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 661.270 - 231 530.737 (893.790.056) (892.597.818)

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS EMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022. (Em Reais)

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (PASSIVO A DESCOBERTO)

NOTA 2023 2022

Circulante 
Tributos a Pagar
Encargos Sociais e Trabalhistas 1.340.219 1.177.601
Outras Contas á pagar 781.482 648.312
Fornecedores 232.675 232.675
Total do Passivo Circulante 2.354.377 2.058.588

Não Circulante
 Partes Relacionadas 4 9.427.547 8.979.075
 Investimento em controlada passivo a descoberto 3 880.815.894 829.760.983

Total do Passivo Não Circulante 890.243.441 838.740.058

Patrimônio Líquido(Passivo a Descoberto)
Capital Social 5 661.270 661.270
Reserva de Capital 231 231
Reserva de Reavaliação 530.737 530.737
(-) Prejuízos Acumulados (893.790.056) (841.990.884)
Total do Patrimônio Líquido (Passivo a Descoberto) (892.597.818) (840.798.646)

NOTA 2023 2022

Receitas(Despesas)Operacionais
  Gerais e administrativas 6 (656.831) (678.143)
  Equivalência Patrimonial 3 (51.054.911) (41.101.386)
  Outras Despesas
Total das receitas(despesas)operacionais (51.711.742) (41.779.529)
Resultado Operacional antes do Resultado Financeiro (51.711.742) (41.779.529)
Resultado Financeiro
  Variação Monetáeria Passiva
  Despesa financeira (87.430) (70.794)
  Resultado Financeiro Líquido (87.430) (45.211)
(Prejuízo) / Lucro do Exercício (51.799.172) (41.850.023)
(Prejuízo) / Lucro por ação - Em R$ 1,00 (1,59) (1,28)

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 – PMM – 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão 
Eletrônico nº 104/2023 – PMM, cujo objeto é a contratação 
de empresa para Elaboração de Plano de Manutenção, 
Operação e Controle – PMOC, bem como a manutenção 
preventiva e corretiva, instalação, desinstalação, 
remanejamento de equipamentos de ar condicionado e 
aquisição de peças e acessórios para as diversas marcas 
de equipamentos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas 
são:
A empresa DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 16.989.620/0001-35, vencedora nos itens 
18 e 20 perfazendo o valor total de R$ 962,00 (novecentos e 
sessenta e dois reais).
A empresa D PARADZINSKI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 23.167.771/0001-73, vencedora no item 01 perfazendo o 
valor total de R$ 4.999,20 (quatro mil e novecentos e noventa 
e nove reais e vinte centavos).
A empresa M. VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 26.171.407/0001-75, vencedora nos itens 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 21, 22, 23, 24, 
25, 26 e 27 perfazendo o valor total de R$ 121.356,72  (cento 
e vinte e um mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta 
e dois centavos).
Item Fracassado: 02. 

Marmeleiro, 27 de março de 2024.
Paulo Jair Pilati

Prefeito

AUGUSTO THOMAZ S/A. – IND. E COM. DE MADEIRAS
CNPJ/MF – 78.142.999/0001-09

AVISO AOS ACIONISTAS

A Diretoria da companhia Augusto Thomaz S/A - Indústria e 
Comércio de Madeiras, em consonância com os dispositivos 
legais e estatutários vigentes,  comunica aos Senhores 
Acionistas que a partir de 28 de março de 2024, em horário 
comercial, encontram-se à sua disposição, na sede social da 
Companhia, situada na Rua Coronel Gracia, 410, Centro em 
Irati Estado do Paraná, CEP:84500-066 os documentos a que 
se refere o artigo 133, da Lei 6.404 de 15/12/76, relativos ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023 e que serão 
objeto de deliberação na Assembleia Geral Ordinária de 2024

Irati/PR, 28 de marco de 2024
EDSON MARCIO THOMAZ

Diretor

ATENA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 17.618.613/0001-90     NIRE 412.0752913-6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
São convocados os Senhores sócios quotista da ATENA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária que se realizará EXCLUSIVAMENTE na forma 
DIGITAL por meio da plataforma Microsoft Teams, conforme previsto a Instrução Normativa 
DREI nº 79/2020, a se realizar em 29/04/2024, às 15h00 em 1ª convocação com a presença de 
titulares de no mínimo ¾ do capital social, e, às 15h15 em 2ª convocação com qualquer número 
de presentes, a fim de discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Apreciação e 
votação da prestação de contas do administrador do exercício de 2023; 2) Examinar o balanço 
patrimonial e dar destinação ao resultado do exercício; 3) Outros assuntos de interesse dos 
sócios.Observações Importantes:
Todos os sócios poderão participar e votar motamente por meio da plataforma Microsoft Teams 
pela qual será realizada a ssembleia. 
Para participar da Assembleia por meio da Plataforma Digital, os sócios devem enviar solicitação 
EXCLUSIVAMENTE VIA APLICATIVO WHATSAPP para o nº +55 (41) 9104-3351, até as 14Hrs 
(Horário de Brasília) do dia 26/04/2024. A solicitação deverá estar acompanhada de documento 
de identificação do sócio ou, se for o caso, de seu procurador constituído para tal fim.   Após 
recebida a solicitação e verificados os documentos apresentados, será enviado para o e-mail 
do solicitante o link e as instruções de acesso à Plataforma Digital, sendo remetido apenas um 
convite individual por solicitante. O link e as instruções são pessoais e intransferíveis e não 
poderão ser compartilhados com terceiros, sob pena de responsabilização do sócio. O balanço 
patrimonial e demais documentos relativos às matérias a serem deli

José Rubens Alcantara Madureira 
Administrador

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

PEC LUB COMERCIAL IMPORTADORA LTDA – CNPJ 
06.001.076/0001-18, torna público que recebeu da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente de Curitiba - Paraná, a Licença de Operação para 
281270000 Fab. de eq. hidraulicos e pneumaticos, pecas e acess., 
exceto valvulas; 286910000 Fab. de maq. e eq. para uso indus. 
especifico, emitida em 07/10/2022 e com validade até 31/10/2023, 
instalada Rua Anne Frank, nº 3275, Boqueirão, CEP 81650-020.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DELIBERATIVA 

O  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CURITIBA E REGIÃO - SINDESC ,
por  sua  presidente  Isabel  Cristina  Gonçalves,  no  uso  de  suas
atribuições  estatutárias,  nos  termos  da  cláusula  51  do  Estatuto
Social, convoca todos os profissionais da enfermagem e parteiras,
munidos  de  comprovante  de  exercício  da  função  e  vínculo
empregatício em estabelecimentos de serviços de saúde privados,
filantrópicos,  clinicas  e  consultórios  dentro  dos  municípios  de
CURITIBA,  ARAUCÁRIA,  ALMIRANTE  TAMANDARÉ,
ADRIANÓPOLIS, AGUDOS DO SUL, BOCAIÚVA DO SUL, BALSA
NOVA,  CAMPINA  GRANDE  DO  SUL,  COLOMBO,  CAMPO
LARGO,  CAMPO  DO  TENENTE,  CERRO  AZUL,  CONTENDA,
CAMPO MAGRO, FAZENDA RIO GRANDE, ITAPERUÇU, LAPA,
MANDIRITUBA, PINHAIS, PIÊN, PIRAQUARA, QUATRO BARRAS,
QUITANDINHA, RIO BRANCO DO SUL, RIO NEGRO, SÃO JOSÉ
DOS  PINHAIS,  TUNAS  DO PARANA,  TIJUCAS  DO SUL  para
ASSEMBLEIA  GERAL  DELIBERATIVA  que  ocorrerá  no  dia
02/04/2024,  as  13:00  em  primeira  convocação  e  as  13:30  em
segunda convocação,  no salão do Hotel  Caravelle, localizado na
Rua Cruz Machado, 282, Centro, Curitiba/PR, para deliberação da
seguinte  pauta:  1)  Análise,  aprovação  ou  não  da  proposta
realizada  em  Audiência  de  Dissídio  Coletivo  DC  0007902-
27.2023.5.09.0000,  realizada  em  15/03/2024  visando  a  forma
para  a  aplicação  do  Piso  Salarial  da  Enfermagem  (Lei
14.434/2022)  em face  da  CCT  SINDESC/SINDIPAR 2023-2025.
Esclarece-se que todos os trabalhadores abrangidos terão direito a
voz e voto, independente de serem ou não filiados ao SINDESC.

Curitiba, 28 de março de 2024.

Isabel Cristina Gonçalves
Presidente do Sindesc.

Hospital e Maternidade Santa Brígida S.A.
CNPJ/MF nº 76.681.139/0001-00 – NIRE 41.300.013.896

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: Em 25/05/2023, às 17:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams. Convocação e Presença: Convocação por meio de publicação realizada no 
website da companhia e na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) no dia 
16/05/2023, com a presença de representantes de 99,87% (noventa e oito vírgula noventa e nove por cento) 
do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Francisco Matheus Rodrigues; Secretária: Manuella 
Benevides Peixoto. Deliberações: 1) Por maioria de votos, computados 99,87% a favor, aprovou-se a 
incorporação da Companhia pela acionista, Clinipam – Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda., CNPJ 
nº 76.882.612/0001-17 e NIRE 41.202.084.799, com sede em Curitiba-PR, na rua XV de Novembro, nº 
575, 4/5 andares, Centro, sendo igualmente aprovados: 1.1) Os termos do “Protocolo de Incorporação e 
Justificação” (Protocolo e Justificação), sem quaisquer reservas, por meio do qual as sociedades envolvidas 
estipularam as condições da operação; 1.2) A aprovação integral da operação de incorporação desta Com-
panhia pela Sociedade Incorporadora, com sua consequente extinção. 1.3) As deliberações aprovadas 
neste ato estão sujeitas à autorização prévia da ANS, tornar-se-ão plenamente eficazes somente 
na data de 01/07/2023. 2) Por maioria de votos, tendo sido computados 99,87% das ações votando 
a favor, aprovou-se: 2.1) A ratificação da nomeação da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., CNPJ nº 
08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro (CRCRJ) sob 
nº 005112/O-9, como empresa avaliadora (Empresa Avaliadora), como responsável pela elaboração do 
laudo de avaliação do acervo patrimonial desta Companhia; e 2.2) O laudo de avaliação elaborado com 
base no seu balanço patrimonial contábil específico, com data base de 28/02/2023 (Data-Base), o qual 
obteve o valor de R$ 26.442.007,48. O referido Laudo de Avaliação foi aprovado em sua integralidade. 3) 
Com 99,87% das ações votando a favor, aprovou-se a autorização para que os diretores realizem todos 
os atos necessários à promoção do arquivamento e da publicação dos atos da operação de incorporação 
ora aprovada. Encerramento: Nada mais a tratar. Curitiba-PR, 25/05/2023. Mesa:  Francisco Matheus 
Rodrigues – Presidente; Manuella Benevides Peixoto – Secretária. Sócios presentes: Clinipam – Clinica 
Paranaense de Assistencia Medica Ltda. Ivan Sampaio Tavares Feitosa. Junta Comercial do Estado do 
Paraná. Certifico o registro em 20/03/2024, 23:59 horas, sob nº 20241097290. Protocolo: 241097290 
de 06/03/2024. Leandro Marcos Raysel Biscaia – Secretário Geral.
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     MUNICÍPIO DE LUIZIANA  
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024. 

O MUNICÍPIO DE LUIZIANA, torna público que às 09:00 horas do dia 
16/04/2024, na PLATAFORMA DE LICITAÇÃO BLLCOMPRAS, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço global, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO      QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
SEMIRREBOQUE            01  R$ 244.333,33        120 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Marcia Otilia Tureck, Paraná, Brasil - 
Telefone: (44) 35711185 - E-mail lic@luiziana.pr.gov.br. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Dr. Miguel Vieira Ferreira 
nº22, das 08:00  às 16:00 horas.  
Luiziana, 01 de abril de 2024. 
      

 29668/2024

VALOR:   R$ 372.225,61 (trezentos e setenta e dois mil, duzentos e vinte 
e cinco reais e sessenta e um centavo). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de março de 2024.
FORO: Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná.

Luiziana, 01 de  abril de 2024.
29520/2024

Marialva

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 640/2024. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 05/2024. Objeto: Credenciamento – Pessoa Física ou Pessoa 
Jurídica – para prestação de serviços complementares de saúde de urgência e 
emergência, em conformidade, com a demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde de Marialva – PR. Recebimento e abertura das Propostas: a partir de 03 
de abril de 2024 às 08h00min. Informações: (44) 3232-8394 (voz) ou 
compras@marialva.pr.gov.br 

Marialva-Pr, 25 de março de 2024. 

 
VICTOR CELSO MARTINI 
Prefeito Municipal 

29024/2024

Marmeleiro

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 – PMM – EXCLUSIVO PARA ME 

E EPP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2023-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregão Eletrônico nº 104/2023 
– PMM, cujo objeto é a contratação de empresa para Elaboração de Plano 
de Manutenção, Operação e Controle – PMOC, bem como a manutenção 
preventiva e corretiva, instalação, desinstalação, remanejamento de 
equipamentos de ar condicionado e aquisição de peças e acessórios para 
as diversas marcas de equipamentos, atendendo as necessidades dos 
Departamentos solicitantes. As empresas habilitadas são:
A empresa DETALHE REFRIGERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
16.989.620/0001-35, vencedora nos itens 18 e 20 perfazendo o valor total de R$ 
962,00 (novecentos e sessenta e dois reais).
A empresa D PARADZINSKI LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
23.167.771/0001-73, vencedora no item 01 perfazendo o valor total de R$ 4.999,20 
(quatro mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos).
A empresa M. VESSLING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.171.407/0001-
75, vencedora nos itens 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 
21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 perfazendo o valor total de R$ 121.356,72  (cento e vinte 
e um mil e trezentos e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos).
Item Fracassado: 02. 

Marmeleiro, 27 de março de 2024.
Paulo Jair Pilati

Prefeito
29504/2024

Nossa Senhora das Graças

         
 
 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N°14/2024 - Critério de 
julgamento: Menor preço por lote. O Município de Nossa Senhora das 
Graças/PR, torna público que estará realizando através da plataforma 
eletrônica www.bnc.org.br, por intermédio da Bolsa Nacional de 
Compras (BNC), certame licitatório, na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, cujo objeto consiste: Contratação de empresas 
especializadas para locação de palco, barracas, fechamentos em lona, 
gradil para contenção, sanitários químicos, jogos de mesas e cadeiras, 
brinquedos infláveis, Máquina de Pipoca e algodão doce com operador, 
prestação de serviços de Brigada de Incêndio e segurança privada 
desarmada, destinados a eventos diversos deste município, conforme 
descritos no anexo I – termo de referencia do edital e seus anexos, com 
abertura marcada para o dia 16 de abril de 2024, às 09h00min. O início 
de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 03 de 
abril de 2024, às 08h30min até às 08h30min do dia 16 de abril de 2024. 
Valor Total R$ 263.665,84 (duzentos e sessenta e três mil seiscentos e 
sessenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). Maiores 
informações e entrega de editais no endereço eletrônico: 
www.bnc.org.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone 
(44) 3312-1150. Nossa Senhora das Graças (PR), 01 de abril de 2024. 
Clodoaldo Aparecido Rigieri. Prefeito Municipal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

29692/2024

Nova Esperança
 
 
AVISO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 

SIMPLIFICADO Nº 003/2024 

O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde e pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Público Simplificado, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar Processo Seletivo Público Simplificado para a 
contratação temporária de excepcional interesse público de Agente de Veiculo 
Automotor, conforme especificado no Edital de Abertura que se encontra anexo 
junto ao site da Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
https://www.novaesperanca.pr.gov.br/?meio=1568 Mais informações poderão 
ser obtidas junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no 
horário de expediente, de segunda a sexta feira, das 08h às 11h00min, e das 
13h00min às 16h, na Rua Vereador Jose Gazola, n.442, telefone (44) 3252- 
4622.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

                                                               Nova Esperança, 01 de Abril de 2024. 
Moacir Olivatti 

Prefeito Municipal 
 

                                       

 

 

29763/2024

Nova Esperança do Sudoeste

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2024 
 
O MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, centro, na cidade de 
Nova Esperança do Sudoeste, estado do Paraná, torna público que no dia 16 de 
abril de 2024, às 09h00min, no endereço acima mencionado, realizará PREGÃO 
ELETRÔNICO, destinado ao: Registro de preços para eventual e parcelada 
contratação de serviços e aquisição de materiais de esquadrias para manutenção 
de prédios públicos do Município de Nova Esperança do Sudoeste – PR. Critério 
de julgamento: Menor preço por item. Abertura das propostas e recebimento dos 
lances: a partir das 09h00min do dia 16 de abril de 2024, no endereço eletrônico: 
Compras.gov.br (www.compras.gov.br).  
Os interessados em participar da presente licitação, vão encontrar o edital e seus 
anexos nos sites Compras.gov.br (www.compras.gov.br) e 
www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados por escrito a Comissão de Licitação pelo endereço eletrônico 
licitacao@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, em 01 de abril de 2024. 
 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal 

   
 

  

29514/2024
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